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Fortaleza, 01 de dezembro de 2020.  

 
NOTIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS – Nº 01 

Processo: S2020011470 
Requerente: G R SARAIVA TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA ME 
Assunto: LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO – EMISSÃO 

 

 Em complementação a lista mínima de documentos solicitados para protocolar o processo, será 
necessário apresentar, considerando as características da atividade, as seguintes documentações: 

Documentações pendentes: 
 

1. Procuração de representante legal para tramitação de processos nessa Secretaria através de 
terceiros devidamente assinada; 
 

2. Requerimento nº 14 devidamente preenchido; 
- Informar o número de Consulta Prévia de Adequabilidade Locacional para atividades (Nº da consulta 
ou nº do processo) DEFERIDA/ADEQUADA para todas as atividades realizadas e com a real área da 
empresa: 

 Emitir a consulta apenas para atividade de: COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS e SERVIÇO 
COMBINADO DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 

 Apresentar consulta com resultado ADEQUADO para a atividade; 
 Nota Explicativa²: Elaborar e Informar o novo número de Consulta Prévia de 

Adequabilidade Locacional para atividades (Nº da consulta ou nº do processo) 
DEFERIDA/ADEQUADA informando as atividades reais executadas pelo 
empreendimento. Realização de nova consulta de adequabilidade locacional para 
funcionamento disponível em: 
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=consult
a_adequabilidade_funcionamento 
 

3. Laudos de inspeção de todos os veículos a diesel incluindo as emissões atmosféricas (teste com 
opacímetro, conforme os parâmetros da resolução CONAMA nº 418/2009, realizado pelas 
empresas do SINAV e que possuem termo de cooperação técnica com a SEUMA e 
credenciamento com DETRAN e DENATRAN); 
Obs: Apresentar os laudos de opacidade para todos os veículos movidos a diesel, utilizados na 
atividade da empresa, estando no documento a razão social da empresa G R SARAIVA TRANSPORTES 
ESPECIALIZADOS LTDA ME; 

 
4. Cópia de Contrato ou instrumento equivalente de destinação final de todos os resíduos a serem 

coletados pela empresa; 
 

5. Ficha de caracterização - atividades, completamente preenchida e devidamente assinada, 
disponível em: https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/urbanismo-e-
meio-ambiente/ficha-de-caracterizacao/ficha_de_caracterizao_atividades.pdf 
Nota Explicativa¹: No item “5. DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE”, indicar somente as 
atividades realizadas pelo empreendimento, havendo a necessidade de apresentar documentação 
comprobatória da realização das atividades (contratos e local de guarda do maquinário utilizado para 
exercer as mesmas); 
Nota Explicativa²: No item “4.IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO/ATIVIDADE”, indicar o real nº 
de funcionários do empreendimento; 
Nota Explicativa³: No item “5.9 Possui veículos movidos à diesel (Veículos de propriedade da 

https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=consulta_adequabilidade_funcionamento
https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/listaservicos.jsf?hash=consulta_adequabilidade_funcionamento
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/urbanismo-e-meio-ambiente/ficha-de-caracterizacao/ficha_de_caracterizao_atividades.pdf
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov.br/images/urbanismo-e-meio-ambiente/ficha-de-caracterizacao/ficha_de_caracterizao_atividades.pdf
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Empresa)?”, indicar todos os veículos de propriedade da empresa G R SARAIVA TRANSPORTES 
ESPECIALIZADOS LTDA ME, utilizados para execução dos serviços de coleta, assim como devem ser 
apontados os locais de guarda, manutenção e lavagem dos equipamentos; 
Nota Explicativa4: No item “7. SISTEMA DE ESGOTAMENTO”, indicar o real tipo de esgotamento 
sanitário do empreendimento, considerando que a área não possui cobertura da Rede Pública. 
Nota Explicativa5: No item “8.2 Possui Máquinas (Compressor, Prensa, Corrupio, Gerador, entre 
outros)?”, informar todas as máquinas utilizadas nas atividades executadas pelo empreendimento, 
assim como, devem ser apontados os locais de guarda e manutenção dessas máquinas, tendo em vista 
que em vistoria no local do empreendimento não foi observada a existência do maquinário que 
possibilite a execução das atividades; 

 

A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA ACIMA, DEVERÁ SER DISPONILIZADA ATRAVÉS DE UM 

UPLOAD, TENDO COMO “TIPO DE DOCUMENTO” O TÍTULO “OUTROS DOCUMENTOS EM PDF”, 

SENDO TAIS DOCUMENTOS INSERIDOS EM UM ÚNICO ARQUIVO PDF. 

 

Observações: 

  

• HAVENDO DÚVIDAS QUANTO À NOTIFICAÇÃO, SOLICITAMOS MARCAR AGENDAMENTO, COM O 

ANALISTA DO PROCESSO, NA ABA "DADOS DO PROCESSO" DA PLATAFORMA DO LICENCIAMENTO 

DIGITAL. 

 

• OS DOCUMENTOS E/OU INFORMAÇÕES SOLICITADAS ACIMA DEVERÃO SER ANEXADOS, PELO 

REQUERENTE, NA ABA “DOCUMENTOS” DA PLATAFORMA DO LICENCIMENTO DIGITAL NO PRAZO 

MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DO ENVIO DESTA NOTIFICAÇÃO, SOB O RISCO DE 

INDEFERIMENTO DO RESPECTIVO PROCESSO E CONSEQUENTEMENTE ARQUIVAMENTO, CONFORME O 

ART 8º DO DECRETO Nº 14.335, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A 

DESBUROCRATIZAÇÃO E EFICIÊNCIA DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS. 

 

• LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS CONFORME DISPOSIÇÃO DO DECRETO Nº 14.335 DE 12 DE 

DEZEMBRO DE 2018 E PORTARIA SEUMA 45, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 

 

• CONFORME ART. 8 DA PORTARIA SEUMA 34/2020, “§2º A NOTIFICAÇÃO SERÁ FEITA UMA ÚNICA 

VEZ, EXCETO SE AS PENDÊNCIAS APRESENTADAS RESULTAREM EM OUTROS ERROS OU DEFICIÊNCIAS; 

NESSE ÚLTIMO CASO, PODENDO SER CONCEDIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE DE FORTALEZA – SEUMA”. 

Atenciosamente,  

 

 

JOÃO GUILHERME DUARTE 
ANALISTA AMBIENTAL DO NÚCLEO DE 

EMPREENDIMENTOS EXISTENTES 
NUEE / CELAM / SEUMA / PMF 

AMANDA RIBEIRO 
GERENTE DA CÉLULA DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
CELAM / SEUMA / PMF 

MARCIA CAVALCANTE 
ARTICULADORA DO NÚCLEO DE 

EMPREENDIMENTOS EXISTENTES 
CELAM / SEUMA / PMF 


